
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 4.207-B, DE 2001 

 
 
Altera dispositivos do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, rela-
tivos à suspensão do processo, e-
mendatio libelli, mutatio libelli 
e aos procedimentos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1º Os arts. 63, 257, 363, 366, 383, 384, 

387, 394 a 405, 531 a 538 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigo-

rar com a seguinte redação, acrescentando-se o art.  396-A: 

“Art. 63. ............................  

Parágrafo único. Transitada em julgado 

a sentença condenatória, a execução poderá ser 

efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso 

IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo 

da liquidação para a apuração do dano efetivamen-

te sofrido.”(NR)  

“Art. 257. Ao Ministério Público cabe: 

I - promover, privativamente, a ação 

penal  pública, na forma estabelecida neste Códi-

go; e 

II - fiscalizar a execução da lei.”(NR) 

“Art. 363. O processo terá completada a 

sua formação quando realizada a citação pessoal, 

ou com hora certa, do acusado. 

I – (revogado); 

II – (revogado). 
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§ 1º Não sendo encontrado o acusado, 

será procedida a citação por edital. 

§ 2º Não se aplicará o disposto no § 1º 

deste artigo se o acusado furtar-se, de qualquer 

modo, a receber a citação; caso em que, certifi-

cada a ocorrência pelo oficial de justiça encar-

regado da diligência, ela será efetuada com hora 

certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi-

go de Processo Civil. 

§ 3º Completada a citação com hora cer-

ta, se o acusado não comparecer, ser-lhe-á nomea-

do defensor,  passando a correr o prazo para ofe-

recimento de defesa, na forma da lei. 

§ 4º Não comparecendo o acusado citado 

por edital, nem constituindo defensor: 

I - ficará suspenso o curso do prazo 

prescricional pelo correspondente ao da prescri-

ção em abstrato do crime objeto da ação (art. 109 

do Código Penal); após, recomeçará a fluir aque-

le; 

II - o juiz, a requerimento do Ministé-

rio Público ou do querelante ou de ofício,  de-

terminará a produção antecipada de provas consi-

deradas urgentes e relevantes, observando a ne-

cessidade, adequação e proporcionalidade da medi-

da;  

III - o juiz poderá decretar a prisão 

preventiva do acusado, nos termos do disposto nos 

arts. 312 e 313 deste Código.   
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§ 5º As provas referidas no inciso II 

do § 4º deste artigo serão produzidas com a pré-

via intimação do Ministério Público, do querelan-

te e do defensor público ou dativo, na falta do 

primeiro, designado para o ato.  

§ 6º Comparecendo o acusado citado por 

edital, em qualquer tempo, o processo observará o 

disposto nos arts. 394 e seguintes deste Códi-

go.”(NR) 

“Art. 366. A citação ainda será feita 

por edital quando inacessível, por motivo de for-

ça maior, o lugar em que estiver o réu. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado).”(NR)  

“Art. 383. O juiz, sem modificar a des-

crição do fato contida na denúncia ou queixa, po-

derá atribuir-lhe definição jurídica diversa, a-

inda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena 

mais grave. 

§ 1º Se, em conseqüência de definição 

jurídica diversa, houver possibilidade de propos-

ta de suspensão condicional do processo, o juiz 

procederá de acordo com o disposto na lei. 

§ 2º  Tratando-se de infração da compe-

tência de outro juízo, a este serão encaminhados 

os autos.”(NR) 

“Art. 384. Encerrada a instrução proba-

tória, se entender cabível nova definição jurídi-

ca do fato, em conseqüência de prova existente 

nos autos de elemento ou circunstância da infra-

ção penal não contida na acusação, o Ministério 
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Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no 

prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta hou-

ver sido instaurado o processo em crime de ação 

pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quan-

do feito oralmente. 

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministé-

rio Público ao aditamento, aplica-se o art. 28 

deste Código. 

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no 

prazo de 5 (cinco) dias e admitido o aditamento, 

o juiz, a requerimento de qualquer das partes, 

designará dia e hora para continuação da audiên-

cia, com inquirição de testemunhas, novo interro-

gatório do acusado, realização de debates e jul-

gamento. 

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 

1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo.    

§ 4º Havendo aditamento, cada parte po-

derá arrolar até 3 (três) testemunhas, no prazo 

de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, 

adstrito aos termos do aditamento.  

§ 5º Não recebido o aditamento, a  au-

diência prosseguirá.”(NR) 

 “Art. 387 ...........................  

.......................................... ..... 

II – mencionará as outras  circunstân-

cias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o 

disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 
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III - aplicará as penas de acordo com 

essas conclusões;  

IV - fixará valor mínimo para reparação 

dos danos causados pela infração, considerando os 

prejuízos sofridos pelo ofendido; 

................................................  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fun-

damentalmente, sobre a manutenção ou, se for o 

caso, imposição de prisão preventiva ou de outra 

medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da 

apelação que vier a ser interposta.”(NR) 

“Art. 394. O procedimento será comum ou 

especial. 

§ 1º O procedimento comum será ordiná-

rio, sumário ou sumaríssimo: 

I - ordinário, quando tiver por objeto 

crime cuja sanção máxima cominada for igual ou 

superior a 4 (quatro) anos de pena  privativa de 

liberdade; 

II - sumário, quando tiver por objeto 

crime cuja sanção máxima cominada seja  inferior 

a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade; 

III - sumaríssimo, para as infrações 

penais de menor potencial ofensivo, na forma da 

lei. 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o 

procedimento comum, salvo disposições em contrá-

rio deste Código ou de lei especial. 

§ 3º Nos processos de competência do 

Tribunal do Júri, o procedimento observará as 
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disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 

deste Código. 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 

aplicam-se a todos os procedimentos penais de 

primeiro grau, ainda que não regulados neste Có-

digo. 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos 

procedimentos especial, sumário e sumaríssimo as 

disposições do procedimento ordinário.”(NR) 

“Art. 395. Nos procedimentos ordinário 

e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o ju-

iz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e 

ordenará a citação do acusado para responder à 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias 

ou, no caso de citação por edital, do compareci-

mento pessoal do acusado ou do defensor  consti-

tuído.”(NR) 

“Art. 396. A denúncia ou queixa será 

rejeitada quando: 

I - for manifestamente inepta; 

II - faltar pressuposto processual ou 

condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercí-

cio da ação penal. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 396-A. Na resposta, o acusado po-

derá argüir preliminares e alegar tudo o que in-

teresse à sua defesa, oferecer documentos e jus-

tificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 

sua intimação, quando necessário. 
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§ 1º A exceção será processada em apar-

tado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código. 

§ 2º Não apresentada a resposta no pra-

zo legal, ou se o acusado, citado, não constituir 

defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-

la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) 

dias. 

§ 3º Apresentada a defesa, o juiz ouvi-

rá o Ministério Público ou o querelante sobre 

preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.” 

“Art. 397. Após o cumprimento do dis-

posto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, 

o juiz poderá absolver sumariamente o acusado 

quando verificar: 

I - a existência manifesta de causa ex-

cludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa 

excludente da culpabilidade do agente, salvo i-

nimputabilidade; 

III - que o fato narrado evidentemente 

não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agen-

te.”(NR)   

“Art. 398. Contra a sentença de absol-

vição sumária ou contra a decisão que rejeitar a 

denúncia ou queixa, caberá recurso de apelação.  

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 399. Recebida a acusação, o juiz 

designará dia e hora para a audiência, ordenando 

a intimação do acusado, de seu defensor, do Mi-
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nistério Público e, se for o caso, do querelante 

e do assistente. 

§ 1º O acusado preso será requisitado 

para comparecer ao interrogatório, devendo o po-

der público providenciar sua apresentação.  

§ 2º O juiz que presidiu a instrução 

deverá proferir a sentença.”(NR)  

“Art. 400. Na audiência de instrução e 

julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de decla-

rações do ofendido, se possível, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defe-

sa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos 

dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o 

acusado.  

§ 1º As provas serão produzidas numa só 

audiência, podendo o juiz indeferir as considera-

das irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos de-

penderão de prévio requerimento das partes.”(NR)  

 “Art. 401. Na instrução poderão ser 

inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pe-

la acusação e  8 (oito) pela defesa. 

§ 1º Nesse número não se compreendem as 

que não prestem compromisso e as referidas. 

§ 2º A parte, com anuência da outra, 

poderá desistir da inquirição de qualquer das 

testemunhas arroladas, ressalvado o disposto no 

art. 209 deste Código.”(NR) 
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“Art. 402. Produzidas as provas, ao fi-

nal da audiência, o Ministério Público, o quere-

lante e o assistente e, a seguir, o acusado pode-

rão requerer diligências cuja necessidade ou con-

veniência se origine de circunstâncias ou fatos 

apurados na instrução.”(NR) 

“Art. 403. Não havendo requerimento de 

diligências, ou sendo indeferido, serão ofereci-

das alegações finais orais por 20 (vinte) minu-

tos, respectivamente, pela acusação e pela defe-

sa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o 

juiz, a seguir, sentença.   

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tem-

po previsto para a defesa de cada um será indivi-

dual. 

§ 2º Ao assistente do Ministério Públi-

co, após a manifestação deste, serão concedidos 

10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual perío-

do o tempo de manifestação da defesa. 

§ 3º O juiz poderá, considerada a com-

plexidade do caso ou o número de acusados, conce-

der às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessi-

vamente para a apresentação de memoriais. Nesse 

caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir 

a sentença.”(NR) 

“Art. 404. Ordenada diligência conside-

rada imprescindível, de ofício, ou a requerimento 

da parte, a audiência será concluída sem as ale-

gações finais.  

Parágrafo único. Realizada, em seguida, 

a diligência determinada, as partes apresentarão, 
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no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alega-

ções finais, por memorial, e, no prazo de 10 

(dez) dias, o juiz proferirá a sentença.”(NR)   

“Art. 405. Do ocorrido em audiência se-

rá lavrado termo em livro próprio, assinado pelo 

juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos 

fatos relevantes nela ocorridos. 

§ 1º Sempre que possível, o registro 

dos depoimentos do investigado, indiciado, ofen-

dido e testemunhas será feito pelos meios ou re-

cursos de gravação magnética, estenotipia, digi-

tal ou técnica similar, inclusive audiovisual, 

destinada a obter maior fidelidade das informa-

ções. 

§ 2º No caso de registro por  meio au-

diovisual, será encaminhado às partes cópia do 

registro original, sem necessidade de transcri-

ção.”(NR)  

“Art. 531. Na audiência de instrução e 

julgamento, a ser realizada no prazo máximo de  

30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de de-

clarações do ofendido, se possível, à inquirição 

das testemunhas arroladas  pela  acusação  e  pe-

la  defesa,  nesta  ordem,  ressalvado o disposto 

no art. 222 deste Código, bem  como  aos  escla-

recimentos dos  peritos, às acareações e ao reco-

nhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, 

em seguida, o acusado e procedendo-se, finalmen-

te, ao debate.”(NR) 
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“Art. 532. Na instrução, poderão ser 

inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas 

pela acusação e 5 (cinco) pela defesa.”(NR) 

“Art. 533. Aplica-se ao procedimento 

sumário o disposto nos parágrafos do art. 400 

deste Código. 

§ 1º (revogado). 

§ 2º (revogado). 

§ 3º (revogado). 

§ 4º (revogado).”(NR) 

“Art. 534. As alegações finais serão 

orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, 

à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) 

minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), profe-

rindo, o juiz, a seguir, sentença.   

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tem-

po previsto para a defesa de cada um será indivi-

dual. 

§ 2º Ao assistente do Ministério Públi-

co, após a manifestação deste, serão concedidos 

10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual perío-

do o tempo de manifestação da defesa.”(NR) 

“Art. 535. Nenhum ato será adiado, sal-

vo quando imprescindível a prova faltante, deter-

minando o juiz a condução coercitiva de quem deva 

comparecer. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado).”(NR) 

“Art. 536. A testemunha que comparecer 

será inquirida, independentemente da suspensão da 



                                                                     

 

12 

 

audiência, observada em qualquer caso a ordem es-

tabelecida no art. 531 deste Código.”(NR) 

“Art. 537. O procedimento sumário será 

concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR)   

“Art. 538. Nas infrações penais de me-

nor potencial ofensivo, quando o juizado especial 

criminal encaminhar ao juízo comum as peças exis-

tentes para a adoção de outro procedimento, ob-

servar-se-á o procedimento sumário previsto neste 

Capítulo. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado).”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) di-

as após a data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 43, 362, 498, 

499, 500, 501, 502 e incisos I e VI do caput do art. 581 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Cód igo de 

Processo Penal. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2007. 

 

 

Deputado FLÁVIO DINO 
Relator 

 


